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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2020 – SRP nº 023/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2020 
 

1. DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação Registro de Preço para Futura e Eventual aquisição de Kit 
especifico para o diagnóstico de COVID 19 – Teste Rápido, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificações e características constantes deste Termo de Referência. 
 
2. SECRETARIA REQUISITANTE: 
 
2.1. Secretaria Municipal de Saude. 
 
3. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE: 
 
3.1. A presente aquisição visa a licitação Registro de Preço para Futura e Eventual aquisição de Kit 
especifico para o diagnóstico de COVID 19 – Teste Rápido, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde, transito e Serviços Públicos se faz necessária devido Pandemia do Coronavírus COVID 19 e 
justificativa em anexo. 
 
4. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 
 
4.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de perdizes realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado, tendo apurado os preços 
unitários e a média estimativa global nos valores abaixo descritos: 
 
Seq Un Quant. Código Especificação Vlr. Unitário 

1 Un 5.000 24.010 

Teste do COVID 19 -  IgG e IgM:  
Kit específico para o diagnóstico de COVID-19, 
teste rápido através da metodologia de 
imunocromatografia, destinado a detecção 
qualitativa específica de IgG e IgM do COVID-19, 
separadamente, ou seja, uma linha para IgG e 
outra para IgM, podendo ser utilizado em amostra 
de sangue, soro ou plasma, procedente de coleta 
venosa ou capilar. Sensibilidade acima de 86,4% e 
especificidade acima de 99,5%. A embalagem deve 
conter lote, validade e número do registro com 
deferimento publicado no site da Anvisa. Validade 
mínima do kit: 6 meses. 

72,33 

 
Valor total médio R$ 361.665,00(trezentos e sessenta e um mil seiscentos e sessenta e cinco reais). 
 
4.2. As despesas decorrentes desta aquisição onerarão as dotações orçamentárias próprias para os 
exercícios de 2020. 
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5 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
5.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia s após a execução do serviço mediante apresentação 
da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de PERDIZES, comprovando 
a prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do processo, nº do Pregão, objeto e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
5.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatória mente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
5.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 
 
5.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 65 
da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento 
da CONTRATADA e com comprovação documental. 
 
5.1.1 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
5.1.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
5.1.2. Decididos os recursos por ventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
5.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
 
5.2.1 – O(s) gerenciador(es) da ARP, gestor(es)/fiscal(is) das contratações dela decorrentes, será(ão) os 
responsáveis pela(s) Área(s) Solicitante(s), elencada(s) no Título III. 
 
5.2.2 - Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
 
5.2.3 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 
fornecedores a terem seus preços registrados, a Prefeitura Municipal de PERDIZES convocará os 
classificados para assinarem a ARP, no prazo de 3 (três) dias úteis, observado o prazo de validade da 
proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
5.2.4 - Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 
Prefeitura Municipal de PERDIZES, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a habilitação 
dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 
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5.2.5 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 
5.2.6 - A ARP não obriga a Prefeitura Municipal de PERDIZES a efetivar as contratações, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 
hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
5.2.7 - A critério da Prefeitura Municipal de PERDIZES, obedecida a ordem de classificação, os 
fornecedores, cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pelo 
Departamento de Compras, 
 
5.3- DO PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS: 
5.3.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia s após a execução do serviço mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de Perdizes, 
comprovando a prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 
 
5.3.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
5.3.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
5.3.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas. 
 
5.3.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento da 
CONTRATADA e com comprovação documental. 
 
5.3.5. O contrato poderá sofrer alterações, obedeci das às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I poderão sofrer acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
5.4. DA ENTREGA DOS MATERIAIS (OBJETOS) 
 
5.4.1. O(s) material(is) objeto deste contrato será(ão) entregues pela CONTRATADA, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no Edital e 
seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), 
adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
5.4.2. A entrega do(s) material(is), objeto desta licitação deverá ser parcelada e realizada, no máximo 4 
(quatro) dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento do Objeto a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento do Objeto após a emissão da ACS (Autorização de 
Compras e Serviços), emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste edital. 
 
5.4.3. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens contidos no Anexo I, não serão 
emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo quantidade total dos itens, 
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reservando assim à Prefeitura Municipal de PERDIZES-MG o direito de emissão da requisição de 
compras ou serviços de forma parcelada, conforme necessidade e datas escolhidas pela 
Administração. 
 
5.4.4. A entrega do(s) material(is) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido realizado pelo 
CONTRATANTE. 
 
5.4.5. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1. Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes do Edital, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores: 
 
6.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a 
seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as especificações do(s) 
material(is) a ser(em) fornecido(s). 
 
6.3. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da entrega do(s) material(is), não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
6.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos durante a entrega do(s) material(is) ainda que no recinto do CONTRATANTE. 
 
6.5. Efetuar a entrega do(s) material(is) objeto(s) do Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela 
boa técnica. 
 
6.6. Efetuar a entrega do(s) material(is) de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
no Edital e seus Anexos e no contrato. 
 
6.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) prepostos 
aceito pelo CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 
 
6.8. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
6.9. Manter durante o prazo de validade da ARP, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 
 
6.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos seja 
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força 
de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
 
6.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE inerente ao objeto 
desta licitação. 
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6.12. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
 
6.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do contrato, sem 
prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
6.14. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que comprometam a 
execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega do(s) 
material(is) objeto do Edital e do contrato. 
 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) material(is) objeto do Edital e do contrato através da 
indicação de Comissão especialmente designada. 
 
7.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste Termo de Referência, adjudicado 
ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 
 
7.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os atos 
relativos ao(s) material(is) entregue(s) e que apresentar(em) problema(s), em especial quanto às suas 
especificações, durabilidade e condições de utilização. 
 
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Edital, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 
 
7.6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do(s) 
material(is) objetos do Edital. 
 
7.7. Rejeitar o(s) material(is) que a CONTRATADA entregar fora das especificações do Edital e seus 
Anexos. 
 
7.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
8. VIGÊNCIA CONTRATUAL (ARP - Ata de Registro de Preços): 
 
8.1. O ARP (ata de registro de preços) terá vigência a partir de sua Assinatura por 12 (doze) meses, 
facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-la a qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto 
licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de 
qualquer natureza. 
 
9. DA PRORROGAÇÃO: 
 
9.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente justificado nos 
termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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10.1. As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos pelo art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
11.1. A Secretaria Requisitantes serão competentes para receber, autorizar, supervisionar, conferir e 
fiscalizar o objeto desta licitação, através do(s) fiscal(is) designado abaixo: 
 
Nome: Vanessa Cristina Fraga 
Telefone: (34) 3663 1341  
CPF: 080.673.786-73 
Email: compras.saude.perdizes@outlook.com 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto desta licitação, caracterizarão 
o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE: 
 
12.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
12.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Perdizes; 
 
12.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos; 
 
12.1.4. Multas pecuniárias; 
 
12.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização ao 
CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
12.2. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a CONTRATADA 
à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido que lhe foi adjudicado, 
atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação o IPC-FIPE. 
 
12.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
12.4. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de quaisquer dos 
documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 1% (um por cento), 
calculada sobre o valor global da prestação. 
 
13. DA RESCISÃO: 
  
13.1. A CONTRATADA reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo diploma 
legal. 
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13.2. A ARP está sujeita à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei 
8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, e XVII do 
citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE; 
 
c) Judicial nos termos da Lei. 
 
13.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza. 
 
14. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO JULGAM ENTO: 
 
14.1. Abertos os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
14.1.1. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por item, representado pelo menor 
valor total do objeto e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 
 
14.1.2. Se não houver, no mínimo 3 (três) proposta s de preços nas condições definidas no item 14.1.1 o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 
 
14.1.3. Serão desclassificadas as propostas: 
 
a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) que contiverem opções de preços alternativos; 
c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer 

dispositivo legal vigente; 
d) que não atenderem aos requisitos do item 5 do Edital. 
 
14.1.3.1.. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura 
dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
 
14.1.3.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado. 
 
14.1.3.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser apresentada junto 
com a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta. 
 
14.1.3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 
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8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 
 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privada s; 
c) Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada; 
d) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) Verificação de notas fiscais de serviços prestados pela proponente; 
f) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços; 
h) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
14.1.3.5 Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
 
14.1.4. Não serão consideradas, para julgamento da s propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
14.2. O critério de julgamento será o de menor preço por lote, representado pelo menor valor total do 
objeto, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos. 
 
14.3. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com 
os valores consignados na Estimativa de Preços, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
14.4. Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação, podendo o Pregoeiro, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
14.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
14.6. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
14.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
14.8. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor, e a 
ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 
 
14.9. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 
um melhor preço. 
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14.10. Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 
de Apoio, e pelos licitantes. 
 
14.11. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 
 
14.12. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
14.13. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao Pregão, o 
Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da 
licitação. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 
interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de PERDIZES/MG, 
Departamento de Licitações, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 
 
15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de Perdizes, no Departamento de 
Licitações. 
 
15.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes do Edital serão transferidas, automaticamente, para 
o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados. 
 
15.4. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o 
endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
 
15.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
15.6. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento do(s) serviço(s) a promoção de 
diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
15.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
15.8. As Normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
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15.9. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação. 
 
15.10. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do presente procedimento 
licitatório. 
 
15.11. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 
Município, inclusive membros do Setor de Licitação, não serão considerados nem aceitos como 
argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos proponentes. Qualquer 
informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 
 
15.12. A Administração poderá revogar a licitação p or interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, 
em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 8.666/93). 
 
15.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
15.14. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 
às 17:00 horas, no Setor de Licitações, na Avenida Gercino Coutinho, nº 27, Bairro Centro na cidade de 
Perdizes MG, ou disponível através do telefone (34) 3663-1341, ou pelo e-mail: 
licitacao@perdizes.mg.gov.br. 
 
 

Perdizes MG, 22 de Julho de 2020. 
 
 
 

________________________________ 
Clesio Afonso Borges 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
 

 
 

________________________________ 
José Jairo A. Martins 

Pregoeiro 


